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EDITAL DE PREGÃO N.º 60/2021 

 
XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.190.216/0001-

22, com sede na Rua São Pedro, 549, bairro Areias, São José/SC, CEP: 88.113-250, por intermédio 
de seu representante legal abaixo assinado, vem, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
 QUESTIONAMENTOS, em face do edital em epígrafe, pelos motivos de fato e direito que 
se seguem: 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

 
O prazo para questionar/impugnar o edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, nos termos do item 3.7 do edital. Tendo em vista que a 

data da sessão do pregão presencial é o dia 15/12/2021, quinta-feira, assim como, na contagem 

dos prazos exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento (art. 110, da Lei nº. 8.666/93), o 

último dia para apresentação do questionamento ao instrumento convocatório é o dia 

13/11/2021, segunda-feira. Encontra-se, pois, tempestiva o presente questionamento. 

 

II - DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 
  
 O Município de São Miguel da Boa Vista, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista, inscrito no CNPJ sob o nº 80.912.124/0001-
82, Rua São Luís, 210 – Centro -CEP: 89879-000, SC abriu o processo licitatório supra referido, 
que tem como objeto: “ 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  
“AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO A SEREM INSTALADOS EM DIVERSOS 
PONTOS DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, TENDO COMO VALIDADE 12 
(DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, CONFORME ITENS, 
QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS EXPRESSOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO II”. 

 
A empresa XTPI Tecnologias em Segurança Ltda, ora questionadora, apresenta 

os seguintes questionamentos de ordem técnica, que precisam ser esclarecidos, por 
meio de retificação de edital, a fim que de que se possa elaborar uma proposta firme, 
séria e segura: 

 
QUESTIONAMENTO 01  

 
A empresa entende que, devido ao fato dos equipamentos especificados, nos 

itens de 01 à 14 citados no termo de referência, Anexo II, páginas 12 à 15, além de não 
conter as especificações destes itens do “objeto da licitação de forma sucinta e clara” 
com o intuito de balizar os participantes as marcas e modelos que podem participar 
deste edital, alguns dos mesmos apresentam marca e modelo, dessa forma 
caracterizando o direcionamento dos itens, forma esta, que fere o princípio da 
“isonomia entre os participantes” e, ainda, garantir a eficiência da atuação 
administrativa. Está correto.  nosso entendimento?  
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QUESTIONAMENTO 02 
 
 Em relação a qualificação técnica para a execução dos serviços não identificamos 

nenhuma norma regulamentadora (NRs) tendo em vista que o serviço a ser executado 
será em altura superior a 2mt então entendemos que temos normas para regulamentar 
este tipo de serviço, seria a NR35 trabalha em altura. Outra norma regulamentadora que 
tem que se levar em consideração e a NR10 trabalho em rede Elétrica, entendemos que 
essa norma também se faz necessário para prevenir ou minimizar qualquer tipo de 
acidentes de trabalho ou prejuízos. Além dessas duas normas citadas deve ser também 
solicitado a norma regulamentar NR6 que se refere ao uso e aos cuidados dos EPI’s 
(EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL). O entendimento está correto ou tal 
parcela foi considerada irrelevante? 
 

QUESTIONAMENTO0 3 
 
 A empresa entende que, devido ao fato dos equipamentos especificados, nos 

itens de 01 à 14 citados no termo de referência, Anexo II, páginas 12 à 15, não cita de 
que modo “Os sinais das câmeras deverão ser transmitidos, ou por rede de fibra ótica, 
ou por via rádio,  até o local de monitoramento ”, em nosso entendimento, vemos que 
não está claro de quem será a responsabilidade dos custos dessa interligação de fibra 
óptica entre o ponto de monitoramento e a sala de Monitoramento, a demais, deve ser 
lembrado que para este tipo de interligação, pode ser utilizado uma rede da própria 
prefeitura ou uma rede locada de um provedor local na cidade, tendo em vista que no 
edital não está contemplado projeto de instalação de rede óptica na cidade e não é 
solicitado o licenciamento por parte da empresa contratada, o certificado SCM que 
permite a contração de redes de dados em ambientes públicos e as devidos projetos e 
homologações pelos orégãos competentes.  
 

QUESTIONAMENTO 04  
 
A empresa entende que, devido ao fato dos equipamentos especificados, nos 

itens de 01 à 14 citados no termo de referência, Anexo VIII, páginas 12 à 15, 
necessitarem de energia elétrica, o edital não deixou claro como deve ser realizado essa 
ligação e a cargo de quem ficara o custo de energia elétrica de cada ponto, assim como 
quem realizará o projeto elétrico necessário para apresentação junto a operadora de 
energia do município, sendo assim, solicitamos esclarecimento deste ponto.  

 
QUESTIONAMENTO 05  
 
A empresa entende que, devido ao fato dos equipamentos especificados, nos 

itens de 01 à 14 citados no termo de referência, Anexo II, páginas 12 à 15, entendendo 
que, para que exista uma alguma padronização do sistema de monitoramento urbano 
apresentado e uma possível integração com o sistema estadual de segurança onde se 
torna possível agregar muitas funções como por exemplo, a captura de placas e pesquisa 
on-line gratuitamente feito pela Secretaria de Segurança Pública entre outras, fica claro 
a inexperiência no assunto, assim gerando um projeto não significativo e para a 
municipalidade e com certeza fadado ao fracasso. 
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Já é de ciência de muitos, que projetos de baixo custo para esta finalidade não 
são suficientemente eficazes, gerando um custo ineficiente para a municipalidade. 
 Já é possível ser utilizado tecnologias mais atuais que proporcionam mais 
resultados e aumentando a sensação de segurança de forma eficiente com durabilidade 
e principalmente garantindo a continuidade do serviço prestado pela contratada e 
principalmente para a municipalidade. 
 Dito isso, vemos que este projeto não atende as necessidades mínimas de um 
sistema de monitoramento urbano que visa a qualidade e proporcionando segurança 
adequada aos munícipes, assim como, tornando uma real ferramenta de trabalho 
ostensivo e investigativo as forças policias. 
 Dessa forma solicitamos que seja refeito o projeto atendendo as mínimas 
condições de funcionamento real do projeto. 
 
Questionamento 6 
 

Ao verificar as condições para participação no pleito, verificou que o item 
DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital, não se faz presente 
neste edital, necessitando de adequação nos termos do art. 30, da Lei nº. 8.666/93, 
tendo em vista a descrição dada ao objeto no que tange ao serviço a ser prestado no 
item 1, do AnexoII Termo de Referência do Edital. 
 
 

Assim, requer seja corrigido o edital. 
 
Questionamento 1   
 
Que seja refeito o “Termo de referência de forma clara e sumarizada ecomas 

devidas descrições item a item, garantindo assim a Isonomia no decorrer do 
processo”. 

 
Questionamento 02 
 
Que seja inserido no edital a exigência das “Normas Regulamentares” conhecidas 

como “NR’s” 06- uso de EPI, 10 _ trabalho com eletricidade, 35- Trabalho em altura. 
 
Questionamento 03 
 
Que seja esclarecido de forma clara como deve ser realizado o e por quem será 

a responsabilidade do custo de transmissão da rede de dados par o sistema. 
 
Questionamento 04 

 
 Que seja esclarecido de forma clara como deve ser realizado e por quem será a 
responsabilidade do custo da energia elétrica consumida no ponto de monitoramento. 
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 Questionamento 05 
 
 Que seja esclarecido de forma clara como deve ser realizado e por quem o 
projeto de uso dos postes da iluminação pública, assim como de que será este custo e a 
revisão do projeto por completo. 
 

Questionamento 06 
 
Primeiramente, insta-nos destacar que, que o edital se refere a “AQUISIÇÃO DE 

SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO A SEREM INSTALADOS EM DIVERSOS PONTOS DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC”. 
 

Não obstante, a ausência da documentação referente a qualificação técnica que 
determina apresentação dos documentos e atestados de registro da empresa no CREA 
e da certificação do referido atestado nas entidades profissionais competentes, fere o 
disposto no art. 30, da Lei nº. 8.666/93, assim como coloca em risco a contratação de 
uma empresa sem a devida experiência, tendo em vista a existência de complexidade 
técnica na execução dos serviços contratados e de serviços de engenharia, onde se exige 
a presença de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido por 
entidade competente. 
 

Desta maneira, é imperioso ressaltar que o edital deixou de prever o que 
determina o dispositivo legal a seguir transcrito, que é de suma importância para se 
atestar a capacidade técnica e a experiência mínima das empresas participantes, por 
meio de seu registro na entidade profissional competente, e a comprovação de possuir 
em seu quadro um profissional com nível superior ou equivalente, referindo-se à 
exigência do atestado de capacidade técnica profissional, na fase de habilitação, haja 
vista a complexidade do objeto, conforme disposto nos incisos I e II, do art. 30 e no inciso 
I, do seu §1º, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
 
Considerações finais. 
 

A complexidade dos processos licitatórios e algumas indefinições da 
Administração Pública na condução destes são fatores que, frequentemente, acarretam 
a dificuldade dos particulares em participar das licitações. 
 

Os editais, muitas vezes apresentam conteúdo vago, gerando insegurança aos 
candidatos no momento de apresentação das propostas. 
 

É certo que a Lei 8.666/93, legislação que ainda serve de base para a maior parte 
dos processos licitatórios, prevê o instituto da impugnação ao edital. 
 

Nos termos do art. 40, I, da Lei 8.666/93, vemos que o edital deverá conter o 
“objeto da licitação de forma sucinta e clara”. Tal exigência visa assegurar o tratamento 
isonômico entre os participantes e, ainda, garantir a eficiência da atuação 
administrativa. É através da definição clara e precisa do objeto da licitação que se 
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poderá verificar a adequação da proposta ao que a Administração Pública busca 
contratar. Destaca-se, ainda, que somente assim é que se garante um julgamento 
objetivo por parte do ente licitante. 
 

Marçal Justen Filho, ao tratar deste requisito, esclarece que: 
 

“(…) o ato convocatório deve descrever o objeto de modo sumário e 
preciso. A sumariedade não significa que possam ser omitidas do edital 
(no seu corpo e nos anexos) as informações detalhadas e minuciosas 
relativamente à futura contratação, de modo que o particular tenha 
condições de identificar o seu interesse em participar do certame e, mais 
ainda, elaborar a proposta de acordo com as exigências da  
Administração.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 15ª Ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 611). 
 

No entanto, conforme já ressaltado, o edital em debate apresenta 
inconsistências que precisam ser esclarecidas e dispostas de forma detalhada e objetiva 
no corpo do edital ou seu Termo de Referência. 
 

A falta de conteúdo técnico sobre o objeto licitado acarreta inúmeras 
imprecisões que dificultam a elaboração das propostas. Estas imprecisões, conforme 
jurisprudência consolidada do TCU, e amparada pelo judiciário, acarretam a nulidade do 
certame: 
 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. PREGÃO 

ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS. IMPRESSORAS, SCANNERS 

E OUTROS EQUIPAMENTOS. ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL 
NÃO JUSTIFICADA. IMPRECISÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS VENCEDORA 

E SEGUNDA COLOCADA. 

FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. 

RECOMENDAÇÃO. 
ARQUIVAMENTO. TCU. Acórdão nº 2438/2016 

 
E não poderia ser diferente, a omissão na descrição do objeto da licitação causam 

graves prejuízos aos participantes e ao próprio Órgão. 
 

A falta de definição clara do objeto da licitação gera insegurança jurídica e 
confere margem para decisões discricionárias. 
 

No entanto, é necessário superar estes obstáculos. A Administração Pública 
precisa sanar os vícios encontrados e promover um processo que assegure a escolha do 
participante que apresente a proposta mais adequada. Afinal, não são apenas os 
interesses do particular que se busca assegurar com o processo licitatório, mas o de toda 
a sociedade. 

Neste sentido, vejamos o que diz o art. 30 da Lei 8.666/93: 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 

§ 1º 
 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;  
 
Destarte, citamos também o entendimento do douto Marçal Justen Filho, veja-se: 
 
“Como regra, ambos os ângulos do conceito de experiência anterior são relevantes. 
Quando se trata de obras e serviços de engenharia, é muito comum a necessidade de 
comprovação de ambos os aspectos da experiência anterior. Ou seja, a Administração 
Pública somente disporá de um mínimo de segurança acerca da idoneidade do sujeito 
quando obtiver comprovação acerca desses dois ângulos da qualificação técnica. Não 
basta para a Administração dispor de informações de que uma certa empresa executou 
uma obra semelhante no passado, se não existirem indicações de que esse licitante 
dispõe, em seus quadros permanentes, de um profissional experiente. Por outro lado, é 
insuficiente uma certa empresa dispor em seus quadros de profissionais experientes 
sem que ela própria tivesse no passado enfrentado o desafio de executar obra similar”. 
(JUSTEN FILHO, Marçal – Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
16. ed. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p.589) (Grifo nosso) 
 
Além disso, destacamos novamente a especificação dos serviços disposta no ANEXO II, 
onde existem serviços com o uso de eletricidade e manuseio de cabo de fibra óptica, 
caracterizando a necessidade de se possuir um profissional de nível superior ou 
equivalente. 
 
Neste ponto, a título de exemplo, destacamos duas normas do CONFEA que definem as 
atividades inerentes ao engenheiro eletricista, comprovando que as atividades de 
serviço constantes no objeto deste instrumento convocatório são próprias de 
profissional com nível superior ou outro devidamente reconhecido por entidade 
competente, vejamos - Decreto Federal nº. 23.569/33 (art. 33) e Resolução nº. 218/73 
(arts. 8º e 9º), a seguir transcritas: 
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Art. 33 - São da competência do engenheiro eletricista: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) a direção, fiscalização e construção de edifícios; 
c) a direção, fiscalização e construção de obras de estradas de rodagem e de ferro; 
d) a direção, fiscalização e construção de obras de captação e abastecimento de água; 
e) a direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; 
f) a direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de 
energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas; 
g) a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às 
redes de distribuição de eletricidade; 
h) a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica; 
i) assuntos de engenharia legal, relacionados com a sua especialidade; 
j) vistorias e arbitramentos concernentes à matéria das alíneas anteriores. (Decreto 
Federal nº. 23.569/33) 
 
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 
geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, 
materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços 
afins e correlatos. 
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de 
comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; 
seus serviços afins e correlatos. 
 
Portanto, uma vez que o objeto do edital contém a prestação de serviço de “instalação, 
configuração e manutenção”, com a utilização de energia elétrica, além do manuseio 
em cabos de fibra óptica e câmeras de tecnologia complexa, privilegia-se, desta maneira, 
o atestado de capacidade técnica-profissional, fazendo-se necessária a exigência de um 
profissional de nível técnico superior ou equivalente , assim como o registro dos 
atestados no órgão profissional competente. 
 
Desta maneira, é imprescindível, portanto, que o edital exija, além do registro das 
empresas licitantes no órgão competente, também o registro dos referidos atestados 
de capacidade técnica-profissional junto às entidades profissionais competentes, na 
fase de habilitação, conforme determina a Lei nº. 8.666/93, no seu art. 30, incisos I e II 
e §1º, devendo o instrumento convocatório ser retificado e adequado aos termos da lei, 
em respeito ao Princípio da Legalidade. 
 
 
Diante do exposto, não restam dúvidas que o edital deve resguardar a Administração 
Pública quanto à execução do seu objeto, a fim de evitar um prejuízo ao erário. Sendo 
assim, a fim de se evitar a nulidade de todo o procedimento licitatório e em respeito ao 
Princípio da Legalidade, o que prejudicaria a Administração Pública no seu objetivo de 
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garantir a seleção da proposta mais vantajosa, REQUER seja recebida a presente 
impugnação, porque tempestiva, para: 
 
 
1. Sanar a irregularidade acima descrita, qual seja:  
3. Fazer constar no edital a exigência de se comprovar o registro da empresa 
licitante na entidade profissional competente (art. 30, I, Lei nº. 8.666/93), assim como 
da apresentação do atestado de capacidade técnico-profissional do responsável técnico, 
indicado pela empresa licitante, no órgão fiscalizador competente (CREA ou CFT) e 
acompanhada da respectiva CAT, na fase de habilitação, nos termos do art. 30, II e §1º, 
da Lei 8.666/93. 

 
 

 

São José/SC, 08 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

__________________________________ 
ALESSANDRO VIERA MARQUES 

XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA 
CNPJ nº 18.190.216/0002-03 

 


